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ANO XIII  N° 2215 – Quinta – Feira 08 de Dezembro de 2022  
 RESOLUÇÃO Nº 17, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
 

Dispõe sobre a aprovação do Plano de Providências da Assistência Social.  

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), no uso das competências que lhe confere a Lei nº 699/2010. Em 
reunião extraordinária realizada no dia 07 de dezembro de 2022. 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Aprovar o Plano de Providências do Monitoramento da Gestão Municipal da Assistência Social de Aral Moreira/MS – 

2022; 

 
Artigo 2º. – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

 
 
 
 

Maria Tereza Recalde 
Presidente do CMAS 
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